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ESTADO DE GOIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
.cooRDENAÇÃo RscroNel oB eouceÇÃo op rereÍ

Minuta de Edital

EDITAL DE LICITAÇÃO N'OO1/2021

CONSELHO DA COORDENIçÃO RTCTOXAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE DE JATAÍ

MODALIDADE: Tomada de Preços n'.001/2021

DATA DE
ABERTURA

30/03.2021

HORARIO

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica de engenhpria parâ no Colegio Estadual São

João, no município de Aparecida do Rio úoce/GO, conforme Projetos, Planilha
Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico Íinanceiro, que

integram este edital, independente de transcrição.

TIPO

LOCAL Coordenaçâo Regional de'Educação de Jataí-Praça Dom Germano, 42-

(64) 3631-126r

PROCESSO N' 202I.0000.601.3538

INTERESSADO
Conselho da Coordenação Regional de Educaçâo, Cultura e EspoÉe de Jatai

TOMADÀ DE PREÇOS N'OOODO2I

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenação, Cultura e Esporte de

Jataí, doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria n'001/2021, de 0ó.01.2021,

toma público aos interessados, c.ae estará reunida às 09h:00min do dia 30 de março de 2021, na

Coordenação Regional de Educ.:ção de Jataí, na Praça Dom Germario no 42-Centro, no município de

JataílGO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e ltopostas de pessoa jurídica que

pretendam participar da Tomada de Preços n" 001t2021, em epígrafe, do tipo Menor preq'reglimeie

, execução empreitada pQlpIgç9!glg!4!, conforme processo no:2021.{Dfi).6013538, esclarecendo que '

/https/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-impíimir-web&acao-origêm=arvoÍe-"sualizar&ir-tdoemento=218ô44808inÍra-sisle
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Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.
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a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n' 8.666, de 2l de

junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" 123, de l4 dezembro de 2006, com as alterações

contidas na Lei Complementar n" 14712014 de 07 de agosto de 2Ol4 eLei Complementar n' 155/2016

de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima. fica a presente licitação, automaticamente.

transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de

força maior, ou qualquer outro lator ou fato imprevisível.

I - DO OBJETO

2 - DAS CONDIÇOES GERAIS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoâ jurídica especializadas no

ramo, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes docurnentação e propostas:

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as

exigências do edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fator,:s do "Critério de Julgamento",

constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 LavÍaÍ ata circunstanciada e cada fàse do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões

que vierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a dilulgação do: seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro

próprio de avisos da Comissão I.;pecia! de t.icitação. e por Publicação no Diário Oficial da União -

DOU, Diário OÍicial do Estado - tfOE e Jomal de Crande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não

resultem em prejuízos para o entendimento da proposta e para o se: julgamento, ou para o serviço

público.
httpsj/sea.go.gov.br/sei/controladoí.php?acao=documento-imprirnií,web&acao-oígem=arvore visualizaÍ&id-documento=Z t gOl'480&infta-sjl?

Ll Contratação de pessoa jurídica de engenharia para Ampliação - Construção da Quadra
Poliesportiva, no Colégio Estadual São João, no Municipio dr: Aparecida do Rio Doce-GO,

conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro,

que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 0 contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço. sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela coNTRATAI',ITE. suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência

contratual, que voltará a correr, p,'lo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra'
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2.4 A LicitaÉo contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis
deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a) Projeto Brísico;

b) Especificação dos serviçoícustos estimados;

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Plani lha orçamentríria;

e) Cronograma fi sico-fi nanceiro;

f) Planilha com a composição de custos unitiirios e o detalhamento de encargos social e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital Tomada de preço n.001/2021

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria - TP n 00112021/processo n. 2021.0000.601 .3538

Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO XI - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponiveis
no site da sEDUC-Go, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de preços).

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e
Processos (usuário externo) pelo site: Vt Se!!§.Se!,b.1, pelos telefones (62) 3201-6501., (62) 32Ol-
6555 e (62) 32016565, horário de atendimento das 8h às l2h e das l4h às l8h.

3. DAPARTICIPAÇÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoa jurídica que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto a documentaçâo requerida neste edital e ainda, que contiver no
seu ramo de atividade, inseridc, no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente poderão p4gllglpar da presente licitação pessoa jurídica_que comprovarem obter
na dàta da licita ão, capital social mínimo quidt{gual a lOyo (dez por cento) do
valor total imado no certame r meio de balan ço inteqralizado do último cxercício, atualizado

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao_origem=arvore_\/rsualizaÍ&id_documento=21864480&inha_siste
me 3Â?



3.{ NÃO POI)E,RÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETANIENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação.

3..1. I.l As em pqgpss Jm_Besgpe tg o Judicial tiver rtid itida la instân tâ udicial
competentc,_ ue ateste ue a in teressada está a econômica e financeiramente a rtic rde
procedimento licitatórios, nos tr_r'mos da Lei Federal n08.666/93 e de comprova de acolhi entom

udicial do Plano de Recu âçâo! nos termos do art. 58 da Lei noll.l0l/O5 em caso der
recuperação iudicial; ou homolog4ção i udicial do Plano de Recu e no caso de recu ào

exlraiudicial. de forma a possibilitar a habilitação de maior número de pggqqg-iurídica, NAO
SERAO I}II'I't) IDAS DIi PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar

com a Secretaria de Estado da Educação. pelo prazo de aÍé 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em

qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for dec'..irada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal e"quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

circunstância que sujeitará o responsável. caso participe nesta con<tição, à pena prevista no art.97,
parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93. Este veto ocorrerá err qualquer uma das fases desta

licitação.

3.4.4 Pessoa tlsica ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,

pessoajurídica que, isoladamente ou em consórcio. seja responsável pela elaboração do projeto ou da

qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnic4

conforme disposto no artigo 9o irrcisos I e II da Lei Federal no 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladame,:te ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou executivo ou da qual o autor o,r projeto se.ja dirigente. gerente, acionista ou detentor de mais de 57o

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou respitnsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da

SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração

do Estado de Coiás - SEAD:

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou gtupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atc lda as exigências deste Edital.

https://sêi.go.gov.br/sei/cont olador.php?âcâo=d '.umento_imprimií_web&acâo_oígem=arvore-visualizar&ir-do@mênto=21864480&infta_siste
mâ 4t67
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e registrado na Junta Comercial. As sociedades recém constituidas pSdq&-pê4!§!pâr do.sg41gmg

gpresentando o balanço contábil de abertura:

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, aindu que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de

um licitante.
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3.4.10 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos llI e IV, da Lei
Federal no 8.666193;

3.4.1 I Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública,
não demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos pcr lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de rrma firma na presente licitação.
Caso ocorra. serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da
presente Tomada de Preços não excluindo. porém, a exigência de apresentação do documento

constante dos subitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de -,sar a palavra, rubricar a documenÍação e propostas, apresentar

reclamações ou recursos e assin ,r atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente

constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceira se

expressamente autorizada pela matliz. salvo por determinação estatutária, que também deverá ser

comprovada. Neste caso. toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste

edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa,
não sendo aceito nenhum documinto referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas d'verão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo deste Edital. à Comissão de Licitação, a r'.)cumentação e proposta exigidas

neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítr:lo

"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", ôontendo em suas partes externas

além da razão social da Pessoa Jurídica licitante. a indicação com os seguintes dizeres:

"Conselho da Coordenação Rellional de Educação, Cultura e EspoÍe de Jataí".
COMISSÃO ESPECIAL D[: LICITAÇÂO -

TOMADA DE PREÇOS N'00 U2021".

3.llAComissãodeLicitaçãonãoseresponsabilizaráporpropostase/oudocumentosquenãofor.:m
entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumentc Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)

minutos. nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4 - DAS INFORMAÇÕES, ES(-:ARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

ma

4.1 As informações e esclarec i, nentos de dúvidas quanto ao E<l nl e seus anexos, poderão ser

solicitados pelo e-mail do Conselho da Coordenação Regional de Educação de Jataí ou por

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documênto imprianiÍ web&acao_origem=arvore-v,sualizar&id_documento=21864480&inÍra_siste
5t67
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expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação - CL, situada ENDEREÇO DA
ESCOLA, até 05 (cinco) dias úttrs antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele

que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realização do ceÍtame, se for o,:aso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma

forma que se deu o texto origir.:1, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4'do art.2l
da Lei Federal n' 8.6ó6193.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alteragões no Edital,

estarão disponíveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as

licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5 . DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ''CONSELHO DA COORDENAÇÃO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE JATAÍ, COMISSÃO ESPECIAL
DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" OOI/20:'I ENVELOPE N" OI

DOCUMENTAÇÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado,

cadastro no CADFOR -Secretaria de E,stado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à

Av. República do Líbano, n' I .945. l' andar, Setor Oeste - CEP:74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone:

(62)3201651516516. A Licitanle regularmente cadaslrada, que aprcsentar o CRC - Certificado de

Registro Cadostral, devidamenlr dtualizado, Jica desobrigada de apresentat os documentos relalivos
à habilitação jurídica (item 5. /, excero o 5.7,1), regularidade Jiscal e trabalhista (item 5.8) e

qualificação econômico financdra (ilem 5.9), desde que os refetidos documenlos inlegronles do

Cenificado estejam alualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de opresenlar a
documenlaçiio que esliver vencido no CRC, atualizada e regularizada denlro do envelope no 01 -
DOCUMENTAÇÃO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do edital. à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta

exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo

"DOCUMENTAÇÃO" e o segunio com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas partes externas

além da razão social da empresa licitante. a indicação com os seguintes dizeres: "SECRETARIA DE

ESTADO DA EDUCAÇÃO _ C OMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS

N' 000/202 1".

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas,r/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

https://sei.go gov br/sei/controladoí.php?acáo=documento_rmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2186,t480&inka_siste
mâ
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5.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório. com tolerância de 15 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissrio.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão

recebidos os mesmos se Íbrem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo

os dizeres mencionados no subitem 5.2. deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos

abaixo relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À RBCUIARTOADE JUÚDICA:

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da r:mpresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou panicular, com cópia da cédula de iuentidade e CPF do procurador,

outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar

necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas. inclusive poderes para

recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de

firma da pessoa jurídica no caso -1e instrumento particular. A falta do documento previsto neste item

não inabilita a licitante. ficand,,. porém. impedido o representante não credenciado de qualquer

interferência no processo licitató ro.

5.7.3 Registro comercial. no caso de empresâ individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição

de seus administradores:

5.7.5 Decreto de autori;zação. devidamente publicado. em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente. quando t ''tividade assim o exigir;

5.7.6 Inscrição do ato constitutiv ,, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura

ou nomeação da diretoria em exercício.

5.8 RELATIVAMENTE À NTCUIAruNADE FISCAL E TRAB,ILHISTA:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede da Licitanlr:. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado.

c) Prova de regularidade para co .r a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida

pela Procuradoria Ceral da Fa;zenda Nacional e Secretaria da Ret:eita Federal do Brasil, relativa à

Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretari:r da Receitâ Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de

Débitos Relativos às Contriburções Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da

Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

hnpsJ/sei.go.gov.bí/sêi/contÍotador.php?acao=d.cumento_imprimir_'rieb&acao-oÍigem=aNore-visualizaÍ&id-dodlmento=218ô448o&infta-siste
ma... 7167
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OBS: As comprovações peíinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas adm inistrados.

e) Prova de regularidade para cor.' a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em

Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da F azenda ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sede.

l) Prova de regularidade parâ com a Fazenda Pública do Estado de Goiás. por meio de Certidão de

Débito Inscrito em Dívida Ati\a - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão

expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativir ro Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade d, r FC'IS - CRF', expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de d,-oitos inadimplidos perante a Ju'tiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND'D, nos teÍmos da Lei Federal n'
t2.4401201t.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidaje de que a execução do objeto

licitado sela por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprov.:.;ão de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de

certidão positiva com efeito de n.:gativa. nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e en.Jresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e traba'.rista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

8.2.1 . Para efeito e com rovaç!9ja_ço41[ção de Microempryglt'u de Empresa de Pequeno Porte.

ou quando houver al o contratual que altere os dados da em resa. tais como: endereço cate on

os licitan deverão resentar Certidão Sim n liflcada.._auiadro societário comercial e ca ital.

emiti la Junta Comercial stado ondç&rasçdq i!a!çXq$g, dentro dos últimos 06 (seis) meses.E

constando no reÍ'erido documen ast la ME ou E.PP.

5.8.3.Se a documentação enviada. nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou

de empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista,

ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedcr de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

julgamento das propostas, agualdando-se os prazos de regularização fiscal para a aberturâ da fase

recursal.

https:/,/sei.go.gov.bdsei/controlador.php?acao=di.,umento-imprimir_web&acao-origem=arvoÍe_Tisualizar&id-documento=2,|
ma_..

nfra_siste
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5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas n^ art. 8l da Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo

facultado à Administração conv')car os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogÍr a licitação.

5.9 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE E,CONOMICO.F]NANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CIVEL, da sede ou domicílio do licitante

ou via internet caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperaçâo
judicial. em quaisquer dos cartór'ios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não

inferior a ó0 (sessenta) diâs da dutâ dâ ent dos envelo documen

5.9.1.1 Em se tratando de en rrrcsa em Rccupcração Judicial, deverá apresentar a Certidão
emitid la instância udicial ,:om petente,_que àteste que a int,ile$@_e§!á_Âpl4_esS!êÍnjcâ e

financeiramente a participar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal n"8.66ól93

e de compr() o de acolhimento udicial do Plano de Recu o nos termos do art. 58 da Leic

nol l.l0l/05, em caso de recupelgção iudicial; ou homologaçlq j tlicial do Plano de ràção,
no caso de recu erâ o extrâ udicial.

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último rylgiryig!, já exigíveis na forma

da lei, que comprove a boa situaçíio financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podend(, ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de aprese ntação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente

certificado por profissional regis.rado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente,

o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de

abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA CIIMERCIAL, exceto para Pessoâ

Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentiir balanço de abertura para suprir

a exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Juridica proponente será comprovada

com base no balanço apresentado. e deverá, prelêrencialmente, ser formulada e apresentada em

p4 I timbrado da em prcsa di'- enggq!4r!4, assinada por profissional registrado no Conselho de

Contabilidade e pelo diretor, s(,cio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal

investidura, aferida mediante índ:;es e fórmulas abaixo especificadas:

r 116 = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

. rLC = (AC) / (PC) > I

' ISG = AT(PC+ELP) >l

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC : índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

https://sei.go 9ov br/sei/controlador.php?âcao=documento_impÍimir_web&âcao_origem=arvore_y sualzar&id_documênto=21864480&infÍa_siste
ma 9t67
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AC : ativo circulante

RLP : realiável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL: patrimônio líquido

5.IO RELATIVAMENTE
OPERACIONAL

SEI/GOVÉRNADORIA - 0000 i7565638 - Minuta de Edatal

À euar,rrlcaÇÃo rÉcNrcA pRoFISSIoNAL E

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) téc,rico(s) no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou

inscritos no CREA eiou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos

deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comp ôvar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para

entrega da proposta, no mínirno 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência

comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade proílssional competente, que seja(m)

detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART.iunto ao CREA e/ou CAU por

execução de obras/serviços de características semelhantes ao soli,;itado neste edital, limitados as

parcelas de maior relevância. contbrme Anexo I - Prgeto Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados

5.10.4.1 Para facilitar a análise , :r Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque,

nas referidas certidões, os sen tios cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo

quantitativo

http
mâ.

s://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-impimir-web&âcao-origêm=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra-siste
10t67

5.10.3 Comprovação da capa. ritação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestâdos

fomecidos por pessoa jurídica d,: Jireito público ou privado, em nome do proÍissional responsável

técnico pela pessoajurídica prop, nente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo

Técnico (cAT) emitido por quahluer uma das regiões do GREA e/ou cAU' comprovando a execução,

pelo profissional indicado. de serviços de características semelhant-s e de complexidade tecnológica

e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo,

conforme Anexo I - Projeto Básico.

\



05101n021 SEUGOVERNADORIA - 000017565tJ8 - Minuta de Edital

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovânte (s) de vínculo (s) entre o

(s) profissional (is) e a pessoa jurídica licitante; essa comprovaçíio deverá (ão) ser feita (s) por
meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS

(das seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho)

ou livro (s) de Registro (s) de Empr'egado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestaç;o (es) de serviço (s) de ProÍissio'ral (is) autônomo (s), que esteja

registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com

aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estaturários da pessoajurídica licitante, por estatuto ou contrato social,

que tenham registro no CREA ciou CAU. Integrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de

engenharia licitante, por estatut'r ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART

devidamente registrados no CREq e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações,

conforme modelo Anexo ll deste Edital.

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.10.8 Declaração. conforme moCelo Anexo VI. para todos os fins de direito e sob as penas da lei que

nã(r possui em seus quadros ,le empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges,

companheiros ou parentes em linl ir reta ou colateral. até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo

grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão c.rr função de confiança que atuem

diretamente na realização do certame e/ou na lbrmalização contratual

5. 10.9 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALH6. conforme modelo Anexo

vll, que tem condições de arender as Normas Regulamentadoras da Portaria n" 3.214178 do MTE'

aplicáveis à atividades objeto deste contrato, e. que tem condições de apresentar as documentações

solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25108117, conforme item

10.3.5 do Anexo I - Proieto Bási,:o.

5.IO.IO DECLARAÇÃO Dt, COMPROMISSO DE VI]'CULAÇÃO FUTURA DO

PROFISSIONAL, conÍbrme modelo Anexo VIII, a empresa se compromete a contratar Engenheiro

Eletricista ou equivalente no ato da Assinatura do Contrato, conforme Parcela "lnstalação

Elétrica/Subestação", de acordo perfil indicado nos Aíigos 8" e 9" da Resolução 2l 8/1973-CONFEA.

(DEIXAR NO EDITAL SOMENTE QUANDO NA PARCELA DE RELEVÂNCIA FOR

SUBESTAÇÁO)

https/sei.go.gov.br/s€i/controlador.php?acâo=d:..umento-imprimiÍ-web&acao-oÍigem=arvore-visualizar&ir-documento=21864480&infÍa
m4...
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5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.14. Todos os documentos exigrdos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de

validade. e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão. sob pena de

inabilitação, apresentar data de expediçào. limitada a 60 (sessenta) rlias corridos, a contar da data de

sua emissão. observado o art. l!0 e seu parágrafo único da Lei l'ederal n" 8.666193. Caso exista

legislação específica regulamentando prazo de documento que não tenha expressado o prazo de

validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceit:, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de docu nentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope

de documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal

ocorrência.

5.17. Também motivará a inabiti.rção para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do

rarno de atividade comercial vi:.çulado aos objetosiserviços descritos nos Anexos constantes deste

edital.

hnp§://sei.go.gov.bí/sei/contÍolador.php?acáo=d,cumênlo-imprimrr-web&acao-oígem=arvore-.isualizaÍ&kl-documento=2
mâ

\
,r*\ot intÍa_sisle
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5.12. Para os documentos e ceÍiriôes requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da

internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade

dos mesmos.

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Fl,nvelope no l) e às I'ropostas (Envelope n" 2) serão

apresentados em envelopes separâdost em original, por qualquer processo de cópia por servidor

da Comissão Especial de Licitação. Somente serâo atendidos pedidos de AIITENTICAÇÃO-"tê.

0l (q nq) dia útil, antes da dat marcada para abertura da licitaçêq, de segunda-feira à sexta-

feira. das 09h às I lh e das l4h is I7h.

5.i8. Encerrada a fase de habiliiação. se todos os licitantes desistir':m expressamente do direito de

recorrer das decisões a ela pertin:ntes. após assinar o Termo de Rer-úncia, os envelopes contendo as

propostas dos licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes

dos licitantes inabilitados. procedendo-se registro em ata.
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6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS "Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e

Esporre de Jataí " COlllSSi.u ESPECIAL DE LICITAÇÃO tOUeOA DE PREÇOS N'
00112021 ENVELOPE N'02 - I'ROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideralão os p19ços estimados orçados

pela SEDUC. conforme Anexo I - Projeto Básico. para contratação dos serviços, objeto da presente

licitação, um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2,

impressa ou datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, Inscrições

Municipal e/ou Estadual, endereço etc. redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo

com as especificações constant.s das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras,

ressalvas, condições substanciai. cscritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da

mesma, devendo suas páginas sei rumeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo

a última página, datada e assinarra pelo representante legal da pessoa jurídica de engenharia licitante

com poderes para tal investidura, constituída dos seguintes elementos:

6.I . I . A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente

nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços

expressamente, obedecendo às especificações mínimas contbrme planilha orçamentária constante do

edital, em algarismo arábico pr:r extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todâs as

despesas necessárias. ou seja, nriic-de-obra. materiais. equipamentos, despesas indiretas, impostos,

taxas previdenciárias. comerciai, e fiscais. encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como

a competente remuneração da pe.;soajurídica de engenharia, e outral; despesas, se houver'

6.1 . I . I . A licitante deverá indicar na proposta. para eÍêito de dados para emissão de nota de empenho

e/ou assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posiçâo que ocupa no

contrato social, sua nacionalidacie. estado civil e proíissão, bem como o número de sua carteira de

identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitários e glo;,al sâo limitados ao apresentado na planilha orçamen!íria referencial.

6.1.1.3. A referência utilizada pa,a composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é

fomecida pela GOINFRA e/ou S r NAPI, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela

Administração.

6.1.1.5. A pessoajurídica licitanle deve apresentar a composição do BDt atualizado'

6. I .2. Para efeitos de elaboração da propgg.1g3_ s_planilha orçamentária, o licitante DEVERA

utilizar o software MS Excel. de forma quc o valor unitário e total de todos o§ serviços seja

calculado por meio da fórmula TRUNCAR"' conforme exemplo.

hnpsJ,/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=ôrcumento-rmprimir-web&acao-origem=arvore- / sualizar&kl-documento=21
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=TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) l2 )

P. l\{. Obra

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitiírio do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão

de Obra; 2 - Número de casas

decimais desejadas.

6.1 .3. A centésima pane do Real denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida

da vírgula que segue a unidade, r,cs termos da Lei 9.069, art. l', paráygrafo 2', de 29 de junho de I .995.

6.1.4. Deverá declarar expressanrente o prazo de validade não inftrior a 120 (cento e vinte) dias

corridos. conlorme modelo Anexo lV. a contar da data de sua apresentação'

6.1.5. Os enos de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

pessoa jurídica de engenharias licitantes. serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação.

Havendo divergência entre o pre,:o unitrírio e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será

corrigido, sendo que no caso d,- valores expressos em algarismos e por extenso. prevalecerá este

último.

6.1.6. Indicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa

jurídica de engenharia é correntista. para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1 .7 . Carta Proposta assinada Ií 'r diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica de engenharia

licitante, com poderes devidar,ente comprovado para tal investidura, contendo informações e

declarações conforme modelo A !.xo lV deste editali

6.!.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aori serviços cotados onde constem

os quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parci'lis e preço total, BDl, e o preço

total dos serviços. nos termos deste ediul: \
https://sei go.gov.br/se/contíolador.php?acao=documento_impnmir-web&acao-ongem=arvore-visualizar&d-documento=21ST0&inÍra sistg

ma... 
\j

Código Seniço fln id. Quant. P. N{at. T. Serriço

0.00 I,59 35,47l 002 3 ó serviço # I Mr 1? 1t

100237 serviço #2 65,17 5 94 0 00 390,67

Scrv iço #3 5.71 6,62 t.2t4,l)

Exemplo:

M.

100238 uM 98,47
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ó.1.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste

ediul:

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário

comercial. de modo a obter. para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda

informação necessária à elabor rção da propost a. Contudo, deverá emiÍir DECLARAÇÃO DE

VISTORIA, conforme modelo ; nexo V deste edital, assinada pelo representante legal da pessoa

jurídica licitante, acerca do conttecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à

proposta de preços.

6.2.1 A vistoria câso ocorrà, poderá ser agendada em horário comercial, junto à unidade

Escolar, sendo a data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de

comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada para

abertura da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévil do krcal e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e

exclusiva responsabilidade do li;itante. toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais

como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, matt:riais e equipamentos necessários

à execução da mesma; formas e condiçôes de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos

associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidaoe do licitante, dispensado pré-

agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão tcr pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das

co,rdições gerais e particulares C,: objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou

serviços, não podendo invocar i,ualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta

formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proDosta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)

especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ailrda, aquelas que omitirem as

especifi cações mínimas sol icitadtrs.

6.4 É expressamente vedada ) subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação

parcial poderá ser possível corn anuôncia da titular desta Pasta, devendo apresentâr o limite

máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial em relaçâo ao valor total dâ obrâ.

Adicionalmente deve ser aprer r,ntada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o

contrâto firmado entre a adjuiicatária e a empresa subcontrat:: la'

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade

gerenciamento centralizado da subcontrataçâo.

htFs/sei.go.gov.b./sei/controlador-php?acao=d:cumenlo-impramir-web&acao-origem=arvoÍe-visualizaÍ&id-documento=21
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6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

6.4.2.2. No caso da subcontrataç ào parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços

que executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância,

conforme discrimina o inciso I do § l" do art. 30 da Lei Federal n" 8.666193.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento,

constantes deste edital. Caso O,, cna, serâo igualmente desconsideradas a cotação principal e a

opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em refetência ao quantitativo total dos

serviços requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que

incorrer (em) neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantâgem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das

demais licitantes

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por

representante da empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal

investidura.

6.9. Será desclassificada a propostâ que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação,

salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou

procedimento licitatório, bem corno para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério

da Comissâo. ser relevada.

6. 10. O Valor estimado da preser,te licitação é o constante do Anexo I - Projeto Básico e das Planilhas

Orçamentárias.

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.1. Na data, hora e local desigrrado neste edital. em ato público, a CoMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos

exigidos para habilitação e propústas.

https://sei.go.gov.br/sei/controtador.php?acao=d acumento-imprimir-web&acao-origem=arvore- 'risualizar&id-documento=21
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7.2. Serâo inicialmente abertos. e',r sessâo pública. os envelopes contendo os documentos referentes à

fase de habilitação que. após cc,rhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de

Licitação serão.julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes,

caso contrário, será o mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado -

DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso. Ca:;o a Comissão julgue necessário,

poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos (locumentos e julgamento da fase

de habilitação. da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial da União -

DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese previstr: ,ro item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados. sendo rul.ricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em

poder daquela até que sejajulgat.a a habilitaçâo.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas; das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos. ou tenha havido retrúncia expressa do prazo recursal

das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados. até o término do peri:,Co recursal. de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.6661g3,e serão devolvidos, no :stado em que foram entregues à Comissão Especial'

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão

lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento

da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes

presentes.

8 - DO CRITERIO DE JTTLGHMENTO

8.1 . O.iulgamento será realizado t:ela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.45 dâ

Lei Federal n'8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, reginte de execução empreitada por

preço global.

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso seja necessário a Corr',issão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da

área referente ao objeto desta lic',ação para realizaçào do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate seri, assegurada pret'erência de contr.%ção para as microempresas e

empresas de pequeno porte

https://sei.go.gov.br/sei/controlador php?acao=documento-iÍnprimir-web&âcâo-origem=arvore-vr§ualizar&id-documenlo=21
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8.1.4.1. Entende-se por empar: aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de ptqueno porte, sejam iguais ou aÍé I )o/o (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

8.1 .5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4. ocorrendo o empate, uroceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa dc pequeno p.rrte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado

em seu favor o objeto licitado;

8.1.5.2. Não oconendo à contrat.'ião da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem anterior. serão convoca,las as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 8. I .4. I , na ordem classil icatória. para o exercício do mesmo direito.

8.1 .5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micr.rempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1 ..4.l, será realizado sorteio entre

elas, para que se identiÍique aquela que primeiro. poderá apresentar rlelhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto

licitado será ad.iudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1 .5.5.O disposto nos subitens t, I .4. e 8.1 .5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por micror.t,ipresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre dui;; ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4.

e 8.1.5., será observado o que di-põe o art. 3o, § 2'da Lei Federal tro 8.666193. Persistindo o empate,

a Comissão de Licitação realizará soneio, em ato público, para ô qual todos os licitantes serão

convocados, consoante §2'do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo'

8.2.1. Uma vez convocadas as etnpresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão

Especial realizará o sorteio sem a sua presença'

8.3. O não cumprimento de urna ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a

inabilitação do proponente ou a rlesclassificação da proposta, conforme o caso'

8.4. A Comissão de Licitação po 1erá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos

do § 3', do art. 43 da Lei Federal n'8.666/93;

g.5. Será desclassificada a proposta. cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)

especificados nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificaçôes

mínimas solicitadas.

g,6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no pr.vo estabelecido, a Comissão Especial

de Licitação poderá, nos rermos (lo § 2', do Art. 64 da Lei Federal n'8.666193 e alterações posteriores,

convocar as licitantes remanesce ries, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo

e nas mesmas condições da prim .ira classificada, inclusive quanto ao preço'

8.8. O julgamento das propost-ts ocorrerá dentro do prazo de 'ualidade das mesmas, dando-se

conhecimento do resultado, em sessâo pública que poderá ser nlarcado para tal fim, desde que

presentes todos os licitantes habilitados. caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do

Estado e/ou Diário Oficial da Uniào' conforme o caso.

https://sei.go gov.br/sei/contÍolador.php?âcao=documento-rmprimir-web&acao-oÍigem=arvore-visualizar&id-documenlo=2186
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9. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTASequencial:204

CódigoDescriçâo

Unidade
Orçamentária

240I

llFunção

362Subfunção

Programa

Açào

04
dc

I

Grupo
Despesa

100Fontc

Modalidade
Aplicação

90

l)enominação

IABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

EDUCAÇAO

[NSINO MEDIO

1008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS

('oNSTRUÇÀO. AMPLIAÇÂO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE
iJNIDADES ESCOLARES E

TNVESTIMENTOS

20t3

P.ECEITAS ORDINARIAS

APLICAÇOES DIRETAS

Valor estimado R$ 33t.699,84(Í rezentos trinta e um mil seiscentos noventa e nove reais e oitenta

e quatro centavos).

* VALOR TOTAL ESTIMAITO: R$ 331.699,84(trezentos trintr, e um mil seiscentos noventâ e

nove reais e oitenta e quâtro centavos).

9.I . I . Durante a vigência do Contrato. para fins de adequação da execução orçamentiírio e financeira,

a Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no

item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte. a:i despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,

consignadas nos respectivos r. trçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a

apresentar, no início de cada .;xercício a respectiva Nota de Errpenho estimativa e, havendo

necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar.

10. DA HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo

licitatório será submetido à a1-,reciaçâo do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR' -para

hnpsJ,/sei.go.gov.brlsei./controlador.php?acao=d.,.;umento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=rr r*tO*,\;",
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adjudicação do seu objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se

após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

II - DO PRAZO DE ENTRE(, A E DA FISCALIZAÇAO

I I .l . Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Me,lorial Descritivo/Especificações

Tecnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissâ() da ordem de serviço sendo que

está deverá ser efetuada somente após a outorga do contrato e puulicação do extrato na imprensa

oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições

preestabelecidos sem manifestaçrio por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades

deste Edital e legislação pertinenlü.

I 1.3. A fiscalização de todas as ràses dos serviços será feita por profissional competente designado

pela Secretaria de Estado de Edu,:ação.

I I .3. l. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção Ce um DIÁRIO DE OBITA

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção,

aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4'§ 4';

artigo 5. parágrafo único; artigo 8'inciso lo, 2' e 3'da Resolução n' 1.024, de 2l de agosto de 2009,

CONFEA.

I 1.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização

dos trabalhos do licitante contrati..io, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de

Obra. e, aquela se obriga a dar cijncia dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu

Engenheiro RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados. a

contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisaçôes,

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

I 1.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

II.4.I. PELA CONTRATADA:

I I .4. L l. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento doÍi trabalhos;

I | .4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerê ncia;

I 1.4.1.3. As consultas à fiscalização;

I 1.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

I 1.4.1.5. Os acidentes ocorridos tto decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpei rções da fiscalização;

11.4.1.7 . A eventual escassez de ,naterial que resulte em dificuldadei para a obra ou

httDs:/sêi.go_gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir-\ reb&acao-origêm=arvoae- rlsualizaí&itl-docume
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| 1.4.I .8. Outros fatos que, ao juí;:o da contratada, devem ser objeto de registro.

I 1.4.2. l. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

11.4.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo

e cronograma;

I 1.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratad4 com correspondência

simultânea para a autoridade sup :rior:

11.4.2.5. Restrições que lhe p,rreçam cabíveis a respeito do arldamento dos trabalhos ou do

desempenho da contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

I 1.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

I1.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela coNTRATANTE, ao término das obras, após

verificação da sua perfeita execu(:ão, da seguinte forma:

11.4.2.g. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado. assinado pelas rartes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da

contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente. mediante terrno circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de obsewação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei Federal n" 8.666/93.

I 1.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela

qualidade dos serviços executados'

12 - DA EXECUÇÃO DOS SEÍ(VIÇOS

12. I . Caberá à Superintendência de Infraestrutura ou o Presidente dc Conselho Escolar a emissão da

Ordem de Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscali:tação dos trabalhos objeto deste

Edital e, ainda. fomecer à contratada. os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos

serviços licitados.

12.2. A contratada deverá. inicialmente. afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com

dimensões. dizeres e símbolos a r,:rem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obriga a e íecutar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharitr que lhe forem fomecidos pela

Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de infraestrutura e às modificações

propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

https://sei.go.gov.br/sei/controladoÍ.php
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12.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da Superintr:ndência de Infraestrutura, ao seu

critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus paÍa a mesma, caso essa

tenha sido executadâ com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as norÍnas,

especificações ou com as detemrinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal n'
8.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos

casos excepcionais e devidamr:nte justilicados. oriundos de alterações qualitativas, que não

configurem falha do órgão gel tor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da

CONTRATADA do local onde o.: serviços serão realizados, nos termos do §3'do art. 65 da Lei Federal

n'8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que ir.-rpliquem alteração do projeto da

obra deverá ser.iustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenrraria da Secretaria de Educação,

autorizada pelo titular da Pasta e tbrmalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do calrteiro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamenti,, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

referir.

12.9. Os serviços. cujos preços nrri constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de llDl especiÍicadas no orçamento-ba:;e da licitação, subtraindo desse

preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na

licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do

percentual de desconto oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas,

planilha orçamentária. cronograma fisico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste

instrumento.

l2.l I . As obrigações decorrenti':i desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a
proponente vencedora serão fi '.malizadas por meio de contrato, observando-se as condições

estabelecidas neste edital e seus rnexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higir:ne e Segurança do Trabalho no

canteiro de obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de

Infraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA ohrigada também a apresentar a comprovação de quitação das

obrigações trabalhistas e previderrciários, ret'erente aos trabalhadores que executaram a obra, bem

co'no as fiscais e parafiscais.

12. t 3. I O "Termo de Recebimer r o Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built.
Baseando-se no manual "Obras ,'úblicas: Recomendações Básicas ;rara a Contratação e Fiscalização

de Obras de Edificações Públicas", do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em

questão, a SEDUC (por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do

CONTRATADO a documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é

conhecida como as built - que significa "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais

e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução.
httpsi//sei.go.9ov.br/sei/controlâdor.php?acao=documento_imprimií-wêb&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2í8
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Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a

título de manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues editríveis/originais (extensões:

.dwg, .docx, .xls, entre outras) e nâo editáveis (extensões: .pdf, jpg, entre outros) devidamente

assinados pelos responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é res,,onsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável

pelo seguro de responsabilidade , ivil e danos conra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de eng:nharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do

trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo 11:,ríodo de 5 (cinco) anos, a partir

do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA

l2.l6.l A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos. com início após o recebimento definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados

pela má execução dos mesmos:

12.16.2 Todos os serviços que c:mpõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da

pessoa jurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada ci" CONTRATADA.

I 2. 16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços,

em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a

contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conÍbrmidade com a política de garantia do mesmo, não

sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia

ou não realização da assistência ,. icnica pelo próprio executor quando solicitada;

13 - DOS RECURSOS ADMIIiíSTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da cxecução desta Tomada de Preços ca.em recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal n'8.666/93 e alterações píisteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do

ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. Interposto o recurso, será c ,municado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de

05 (cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao I'; esidente do Conselho Escolar por intermédio da Comissão Especial

de Licitação da Coordenação Rcgional de Educação de Jataí a qual poderá reconsiderar sua decisão

em ate 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para

oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo

subir devidamente informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da coMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CUITUNA E ESPORTE DE

JATAÍ.
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13.ó. Os Recursos ao edital e seus anexos. deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão

Especial de Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo,

formulação do pedido, com exp.,sição dos Íàtos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou

quem o represente. dados de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do

interessado ou representante, do:irmento que comprove aptidão do signatario para representação da

pessoa jurídica licitante e documento de identificação pessoal vá'ido daquele que assinar (CNH,

identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

I 3.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

l4 l. O pagamento será via Tranr;iêrência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil,

para efeito dos serviços prestado, na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de

lnfraestrutura. desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRAI'UAL, SE ATESTADA PELA

FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será

preenchida com destaque do valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência

Social nas planilhas ONERADAS, ou. retenção de 3.5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o

que determina o Art. 7', §6', da Lei 12.546/201 l.

14.2.1.A, identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada

no Projeto Básico.

14.2.2. O Pagamento do valor do;;serviços executados. baseado em medições mensais, por Nota Fiscal

ou faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anr:xados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização:

14.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempc de Serviço (FCTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela

Prefeitura do Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os serviços serão prestados.

14.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

14.2.7. Côpia da GPS - Guia d'. Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente

preenchida, sendo que o valor s,:,'á retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da

mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FCTS e Informaçõe;; à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados ati o 30" (trigésimo) dia após .r data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito. acompanhada dos documentos mencionados nos subitens

14.2.1 a 14.2.7, deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de

30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentaçâo, obedecida a ordem

cronológica de que trata o incislr lV do art.2'do Decreto Estadual n'9.561/2019, consistente em

realização de obras.

14.5. Os pagamentos serão efetu,.dos até o 30" (trigésimo) dia após a datq devidamente atestada por

quem de direito. acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste edital.
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Caso a fatura apresentada não est..:a integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento

será reiniciado a partir de sua apt )sentação.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-

financeiro da proposta será de I (um) ano, contado a paÍir da data da apresentação do orçamento a

que proposta se referir.

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice

Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M:v(r/
Io ) Onde:

M - Valor reajustado das parcela l remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do

orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15 - DA RESCISÃO nO COX t'nAtO

15.1. O contrato poderá ser resci',dido nos seguintes casos:

15.1. I . Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de

Eoucação. mediante autorizaçâo expressa e Í'undamentada da autoridade competente, tendo a
contratada direito de receber o vaior dos serviços executados, consta,lte de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de

qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços

revelarem má qualidade, má con:luta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela Sf .'. RETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de

qualquer indenização e indeper.,lente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada

concordata ou falência da licitan:e vencedora;

l5.l.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagam(:nto de fatura, por prÍzo superior

a 90 (noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15. I .5. Nào cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A lentidão do seu cumpÍimento. levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a

impossibilidade de conclusão da .i:ra no prazo estipulado.

15.1.8. O atraso injustificado no,rício da obra.

I 5.1 .9. A paralisaçào da obra. seiír iusla causa e prévia comunicaçãr. i SEDUC

15.1.10. O desatendimento às deierminações regulares dos Engenheir'rs Fiscais.

https:/sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo_rmprinlir_web&âcêo_origem=arvoÍe_visualizar&id_documenlo=21 siste
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I 5. l. I I . O cometimento reiterado de faltas na execução deste conirato, devidamente consignada no

Diário de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modiÍicação da finalidade ou da estrutrra da contratada, que prejudique

a execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a l5.l.l3 e itern 15.1.14.5 do Edital, acarretarão

as consequências previstas no Artigo 80. da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo

das sanções previstas neste contrírto.

I 5. I . 14. O contrato poderá tamb( m ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia,

se houver: os pagamentos devidos pela execução do contrato até a tlaÍa da rescisão; o pagamento do

custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta. nos seguintes casos:

15. I . 14. I . Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do

valor inicial do contrato.

15.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução

do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo

prazo, sendo facultado à contrati,da optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas

até que seja normalizada a situaçiio.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE

decorrentes de obras. serviços ou fomecimento. salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem intema ou guerÍa, assegurado ao contratado o cireito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

I5.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de

obra, serviço ou fomecimento, rios prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especifi cadas no projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse yúblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. ,

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

16 - DAS OBRIGAÇOES

16.1. Além de outras responsrbilidades definidas neste Edital e em

independentemente de transcrição, a contratada obriga-se a:

todos os seus anexos,

l6.l.l . Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.
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16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito
relativo às contribuições sociais, na forma da t.ei 8.2 I2 de 24.07 .91; (CND e FGTS).

16.1.2.1. Nos termos do art.6. I, da lei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de contrato será

efetuada a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

Secretaria de Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representáJo na execução do

contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-
GO e outros órgãos. o contrato decorrentc da presente licitação, conforme determina a Lei n" 5.194,

de 24 de dezembro de I 96ó e Res rlução n' 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

I 6.I .5. Manter "Equipe de Higie.re e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas, impedimentos. bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome
a atividade nos imóveis desta.

I7 - DAS SANÇOES ADMINI.;TRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17 .2. O náo cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos,

inclusive referentes à saúde e seirurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes

no art. 86. 87 e 88 da Lei liederal n". 8.666, de 2l de junho de 1993, assegurados os

constitucionalíssimos do contrad lório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades,

além das demais previstas em norma pública (da qual não se r,,:de alegar desconhecimento) e

mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2.Múta;

17.2.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não

superior a

2 (dois) anos;
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17.2.4, Declaração de inidoneid,rde para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma

da lei, perante a autoridade coml itente que aplicou a sanção

17.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, t;em prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação dt: multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

Í - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicaário em firmar o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a ('lêtuar o reforço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da datâ

de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por ( rnto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não reatizado ou sobre a parte da etapa dc cronograma fisico de obras não

cumprido;

Itl - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fomecimento ou serviço não realizado

ou sobre aparte da etapa do cronograma fisico de obras não cuinprida, por dia subsequente ao

trigésimo.

17.3. I A multa a que se refere esie artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sancuies previstas nesta [-ei e neste Edital.

17.4. A multa deverá ser recolhrda no prazo máximo de l0 (dez) Jias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

17.5 Os valores das multas de nrora poderão ser tiescontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na

forma da lei, respeitados os prinr:ípios da ampla defesa e do contraditório.

17.6 As multas e outras saní ões aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, m,:diante ato do Secretiirio de Estado de Educação devidamente

justificado.

I 7.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87

da Lei Federal n' 8.666/93.

17.8 As penalidades serão obri.jatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descrr.denciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações ,!'gais.
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17.9 As sanções previstas nos íicisos I, Ill e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.10 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo. no prazo de 05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicaçâo.

l7.ll. Em qualquer hipótese ce aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

18. | . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitaçãc,serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito

da Câmara de Conciliação. Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da

Lei n" 9.307. de 23 de setembro .!e 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de

2018.

I9 - DA CLAUSULA COMPROMISSORIA

20 - DAS DISPOSIÇOES FIN,TIS

20.1. Após a apresentação da p oposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a

proponente sujeita às condições, prazo de entrega. garantia, marca io material e preço proposto para

cumprimenlo do contralo.
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20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente Írrs termos e condições gerais e

especiais deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e
submissão às norrnas ora estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do pode,: público. o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a

sua quantidade (respeitados os lj .:ites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93), sem que

caiba aos proponentes qualquer ,'ireito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e
formalizado por meio de termo a:itivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODEF AT -224199. obedecidas as trxigências legais, recomendamos
que as contratações dos trabalhadcres pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste ECital serão dirimidas de acordo com a Lei Fe<ieral n'8.666/93,de2l
de junho de 1993, e na omissào tlesta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais
e F,ela Comissão Especial de Lic, -ação da Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de ticitação, situada na Praça Dom
Germano, no 42 nesta cidade, no horário das 8h às l2h e das l4h àr; l8h em dias úteis - Fone: (62)
363 r- r26 t .

20.8 Para conhecimento dos inte:essados. expediu-se o presente edinl, que terá o Aviso de Licitação
afixado no quadro próprio de avisos da Comissâo Especial de Licitação da Coordenação Regional de

Educação de Jataí, localizado na Praça Dom Germano, nesta cidade, bem como, publicação no Diário
Oficial do Estado - DOE, Jomal de Grande Circulação, e, Diririo OÍrcial da União - DOU, conforme
o caso, estando a Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar à disposição dos interessados

no horário de 08h às l2hedas l4hàs l8h,pelofone: (062)3631-1261, nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de info rnações complementares, por parte das proponentes interessadas,

implica na tácita admissão de qu , as informações técnicas ejurídicas foram consideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da
Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquei outro.

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÀO REGIONAL
DE EDUCAÇÃO, CULTUnA E, ESPORTE DE JATAí em JataílGO, aos 22 dias do mês de

levereiro de 202 I .
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20.7 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência a esclarecer ou a conrplementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que dr: .eria constar originalmente da Proposta;
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Alesso nd ro Espindolo Cardos
fuqnftra Regrqtd do Eú.ÍaÉ de Jei

A lessandra Espíndola Cardoso Lúü,0!iúr! i.lartG0 ír 2$d.OlGn0X

Nor :e do Presidente do Conselho Escolar da Unidade

Aires Francisco de Oliveira ((-RE)

idente da Comissão Especial de Licitação

N'[embro:

Membro:

Joana Dark's de Souza Ferreira (Unidade Escolar)

.{NEXO I _ PROJETO BASICO

PRO.IETO BASICO

LEI N" 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

I. INTRODUÇAO

1.1. Finalidade
O presente Projeto Básicc tem por finalidade estabelecer os n.EQUISITOS MiNIMOS e fixar
condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para executar obras
de construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),
descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o
relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto
Contratação de empresa :specializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme
Projetos, Planilha Orçamt ntária. Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Implantação de Quadra Coberta.
htlpsl/sei.go.gov.bÍ/seícontrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_oíigem=arvore_risualizar&id_documento=21
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Unidade: Colégio Estadurri São João.

Endereço: Rua Buenos A rres, Reserva "B".

Município: Aparecida do Rio Doce - GO.

Coordenação Regional de Educação de Jataí - CRE: Jatai.

1.3. Justificativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de haver um local nas escolas para

realização de atividades esportivas, evitando assim que estas atividades sejam ministradas em

pátios, estacionamentos e,:lescampados.

A prática esportiva nas es:olas é essencial para o crescimento fisico do indivíduo, sem falar na

questão psicológica e sccial, já que o esporte no contexlo educacional trabalha também

conceitos como lealdade, a ética, a não discriminação e a competitividade respeitosa.

Visto que essas atividades são consideradas essenciais, é de supra importância que a unidade

escolar tenha um local coberto com proteção de sol e chuva. Esta quadra coberta resolve

também. a necessidade de espaços cobertos para reuniões e eventos na Unidade Escolar.

1.4. A Obra
A obra a ser executada nes,a unidade escolar é uma Quadra Coberta e possui uma área construída

de 337,76m2:

TIPO DE OBRA

AMPLIAÇ o

2. DA DEFINIÇÃO DOS METIDDOS

2.1. Definiçôes e siglas

2. I .'l . ABNT: Associação llrasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato curn a SEDUC-GO;

2.1 .2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Edur:ação de Goiás, denominada por

SEDUC.GO;

2.1 .3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

ofertar lances;

2. l.4.NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5.NR: Norma Regula rlentadora.

2.1 .6. SEDUC-GO: Secre':.ria de Estado da Educação de Goiás.

.7.CNPJ: Cadastro Na ional de Pessoa Jurídica.

.8.CREA: Conselho R,:gional de Engenharia e Agronomi;..

9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2.l.ll. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

https://sei.go.gov.br/sei/contÍolado..php?acao=documento_imprimir_web&acao_ongem=arvore-visual2ar&id_documento=21864480&inÍra_siste
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2.1.12. TCE: Triburral de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da União.

2.2. Normas
Normativos a serem adotados:

2.2.l.NBR 7 48012007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

2.2.2. NBR 6l l8:20O7 - Projeto de estruturís de concreto - Procedimento;

2.2.3.NBR 11.682-2009 Estabilidades de encostas (muro de arrimo);
2.2.4.NBR 567111990 - l;articipação dos lntervenientes em serviços de obras de Engenharia e

Arquitetura;

2.2.5.NBR 5681/1980 - ('ontrole Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6.NBR 6489i 1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno rle Fundação;

2.2.7.NBR 767811983 - Segurança em Obras;

2.2.8.N8R 12.65411992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9.NBR 12.65511996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 541 0:2004 Versão Corrigida: 2008 - lnstalações elétricas de baixa tensão;

2.2.11 . NBR 6 l 5 l .. Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 5626l'998 - Instalações de Água Fria;
2.2.14. NBR I 0844 / 1989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;
2.2.15. NBR 8160/1999 - Instalações Prediais de Esgoio Sanitririo;
2.2.16. NR-10 c/c o art.2o.ll, "c", da Lei n' 19.145 de 2911212015;

2.2.17 . ABNT NBR 9050/201 5 - Acessibilidade às Edi licações.

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade dé observações de normas estaduais, municipais,

trabalhistas. de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico.

3. DA QUALIFICAÇAO TEC] iICA

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de í'essoa Jurídica);

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Coiás
(SEDUC-GO).

3,3. A Empresa licitante deverá apresentar ceftidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como

certidões de regularidades de pessoa fisica e.iurídica do profissional responsável pela empresa e

seus serviços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Esta,ll de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste

órgão regional r OCaSlal ,da assinatura do contrato.

3.5. A Empresa licitante deveiá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da

entresa dos documentos de habili tacào- de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente reconhecida, pela entidade profissional compet(lnte relacionada às características

dos serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil
ou Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

reconhecido pela entidâde profissional competente, ern nome do profissional responsável técnico

https://sei-go.gov.br/sei/controlador.php?acao=d.'cumento_imprimar_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&iníra_siste
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pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior
relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser

comprovadas através de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de

seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado

autenticado pela Deleg:cia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado
junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a camcterística dos serviços a

serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por nreio de estatuto ou contrato social,
que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECTFTCAÇÔES OOS SERVrÇOS
.{ Empresa a ser contratada, tleverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de

construção civil conforme desr:','ição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

Implantar Quadra Cobertal

Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum

material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados.

4.1.

4.2.

5. DO VALOR DOS SERVIÇOS

VALOtt Pt{O.tEt-O BASI,.O:

ESPECIFICA ES DOS NTATERIAIS OL
sERvrÇos

Contratação de empresa de engenharia para

execução de obra, conforme Projetos,

Planilha Orçamentária, Memorial

Descritivo e Cronograma Físico-fi nanceiro,

relacionados com os serviços

discriminados:

ITENS RELACI("NADOS
PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMTNARES

SERVIÇOS EM TERRA

FUNDAÇÀO

ESTRUTURA

INSTALAÇÔES ELETI\ICAS

EM

I1'EM T'NIDADE
PREÇO
UNIT. R$

PREÇO
TOTAL RS

t)t

RS33I.699,84 - DESONERADA

t'T]ANT

2.t75,37

7.196,59

3l .069,55

30.109,67

16.799,15

httÍls/sei.go.gov.brisei./controlador.php?acao=d )jumento_imprimir,web&acao_oÍigem=arvore_visualizaÍ&il_documenlo=21864480&inÍra_siste
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INSTALAÇ ES HIDROSSANITARIAS

ALVENARIAS

REVESTIMENTO DE ?AREDES

ESQUADRIAS

REVESTIMENTO DE PISOS

COBERTT]RA

PINTURA

ADMINISTRAÇÂO

DIVERSOS

TOTAL:

SERVIÇO / DESCRIÇÃO

- Placa de Obra Plotad.r

- Locação de Obras de Pequeno Porte

- Contrapiso em Concreto

6. ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAN{ENTARIA
Para a construção do Colégio Estadual São João. foram elaboradas as planilhas orçamentárias

estimadas com as tabelas OI*I:'RADA e DESONERADA, como referência AGETOP e SINAPI.
Após a execução das planilha, verificou-se que a DESONERADA é a mais vantajosa, conforme
art. 3o da Lei Federal 8.66611i.5.

7. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, ua forma e prazos estabelecidos,

inclusive reÍ'erentes à saúde e segurança no trabaiho. sujeitará a adimplida às penalidades constantes

no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993, assegurados os

constitucionalíssimos do corrl.raditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes

penalidades. além das dern;'is previstas em norrna púhlica (da qual não se pode alegar

desconhecimento) e menciona'ias no contrato:

https://sei.go.gov.br/sei/controladoa.php?âcâo=documento_imprimir_web&acâo_origem=arvorê_ /. iúalizar&id_documento=21
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UNIDADE QUANT.

PARCELA Df
MAIOR
RELEVÂNCIA
(50%)

M'

M'

M'

168,88

2,83

8,44
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10.571,03

6.s36,17

6.429,75

26.167,65

25.450,72

r 19.558,38

19.683,02

29.lr0,21

842,s8

331.699,84

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA:

337,76

337,76

16,88
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7.1. A recusa injustificada dc, adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prrzo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades leg.:lmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicagão de multa de mora, obedecendo

os seguintes limites máximos:

Í l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação. inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou

einda na hipótese de negar-se zr efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data

de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍe
do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras

não cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente

ao trigésimo.

7 .2.1. A multa a que , e rel'ere este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sançõe:; previstas nesta Lei

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo márimo de l0 (dez) rlias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicaç:ão enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na SecreÍaria de Estado de Educação em relação à
Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sançôes aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrati ,'a, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente
justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advcrtência, nos termos do inciso I do

art. 87 da Lei n" 8.666/93;

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAD!'OR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações Iegais;

7.8. As sanções previstas nos incisos I. Ill e lV do art. 87 da Lei n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no p, izo de 5 (cinco) dais úteis;

7.9. A sanção estabelecida no rnciso lV do artigo 87 da Lei n" 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado dq Educação, facultada a defesa do irrteressado no respectivo processo,

no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reatrilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documênto_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21
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8. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA

8.1, A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos. com início após o recebimento definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas

causados pela má execuçio dos mesmos;

8,2. Todos os serviços que ci 'Ínpõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da COI.ITRATADA.

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços,

em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. NestL'caso não acarretará ônus para a

Conlratante.

8.4, Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou

não realização da assistênr:ia técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DOPRAZODEENTREGA
9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execuçâo do objeto. vinculado ao Cronograma Fisico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço. sendo que a paralisação formal da

obra. determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo Ce execução, bem como o prazo de

vigência contratual, que voltará a coner, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do

prazo de entrega do obj,:to, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC.

10. DORECEBIMENTODOSSERVIÇOS

10.1. Concluída a obra, a contratada cientificará a contratantc por meio de notificação entregue

ao gestor do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I,

Lei Federal n." 8.666193, e será procedido da seguinte forma:

I 0.2. I . Do Recebimento i'rovisório
a) Em até l5 (quilze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada

neste contrato, :u o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato

efetuará vistorii: da obra, para fins de recebimento r:rovisório.
b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do

contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento

Provisório". que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso sej a constatado o não cumprimento ou o cumprimento inegular de qualquer das

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à

autoridade contratanle, que adotará as medidas cabíveis.
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=d.cumento_imprimir-web&acâo-origêm=arvore_visualizar&id_documênto=21864480&infra_siste
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7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.
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d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as inegularidades apontadas no

relatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando

sobrestado o paqamento até a execução das correções necessárias.

e) O "Termo de R,:cebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como

as built. Basear ,jo-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a
Contratação e i iscalizoção de Obras de Edificações Públicas", doTribunal de Contas

da União, ao finrrl da construçâo da obra em questãr,, a SEDUC (por meio da Gerência

de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) der.'erá receber do CONTRATAD0 a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é

conhecida como as built - que significa "como corstruído" e deve incluir todas as

plantas. memoriais e especiticações, com detalhes do que foi executado e quais

insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as

built da obra,: fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou

reformas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg
.docx, .xls, en,r€ outras) e não editáveis (extensões: .pelí jpq, entre outros)

devidamente as .'nados pelos responsáveis.

10.2.2.Do Recebimento : lefinitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão dr: Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o
cumprimento de todas as obrigações contratuâis e técnicas e efetuar o recebimento

definitivo em até 90 (noventa) dias cunidos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Com issão receberá

a obra deÍin itil amente, lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será

assinado pelas lrartes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da v'itoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da :xecução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação

circunstanciado, dirigido à autoridade contratanti no qual reiatará o que houver

constatado para corrigir ou refazer a obra, no todo Ju em parte.

10.2.3.Das falhas e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar irma das seguintes providências,

independentemente da aplicação das 
-§anções cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e

indiretos, tais como: impi stos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim

todos os custos necessárir'; à fiel execução do objeto desse termo.

1T. DA FISCALIZAçAO E OBRJGAÇÕES DO CONI'RATO

11,1. Fiscalização e Recomendações Operacionais

I I . I . I . Considerando o di ;posto nos artigos n" 5 I a 54, Seção III, Capítulo VIII, da Lei Estadual

n' 17.92812012. a iiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestor e

comissão de fiscai.- designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

https://sei.go.gov.br/sei/controlâdor.php?acao=d.cumento_imprimiÍ_web&acao_o.igem=arvore_-/'sualizar&id_docur,rento=2,|864480&infta-siste
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I I . I .2. Os Íiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os (:mpregados designados pela CONTRATADA para a execução dos

serviços. objeto cio presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução,

comunicando à UONTRATADA, através do ser: representante, as providências

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atr:ndidas de imediato, salvo motivo
de força maior.

I l.l.3.A partir do início da obra. os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deverão perrnanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar

as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações

deverão ser realiza.las diariamente.

a) São ânotações <,brigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos

equipamentos il cluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro

Todas de pessobi. o resumo dos sen'iços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas.

I I . I .4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contrai,ual, se atestada pela fiscalização.

A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida

com destaque do valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência

Social nas planilhas ONERADAS. ou, retenção de 3,5Vo para planilhas

DESONERADAS seguindo o que determina o Art. 7', §6', da Lei 12.546/2011.

ll.l.5.A identificação da. planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser

averiguada no Proj :to Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis

específicas para o recolhimento. Para efeito da retençãr, o valor da mão-de-obra não será

inferior a 50% do valor da latura emitida pela CONTLATADA.
ll.l.6.A possibilidade de subcontrâtação parcial do objeto licitado constitui decisão

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, p:la natureza e as características do

objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a

CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais. subcontratar atê 30"/o (trinta por cento) do valor da obra
correspondente ,r parcelas completas da obra, respondendo. entretanto, a

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços

subcontratados. () licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálics;
c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Cás:

l) SPDA (Sistemr de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
g) Esquadrias Me rálicas;

h) Transporte de 'intulho.

https://sei.go.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documênto_impíimir_web&acao_origêm=aívore-\risualizar&id_documento=21864480&infra_siste
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ll.l.7.A SEDUC poderl, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre ;aúde e segurança no trabalho.
I I . | .8.Em conformidade com o art.45 da Lei estadual no 17 .92812012,bem como o art. 40, inciso

XI da Lei n' 8.666/93, o critério a ser utilizado para efeilo de reajustamento dos contratos,
deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os

problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários
meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito
de cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

I l.l.9.Seguindo o exposl'. no Roleiro de Auditoria de Obras Públicas do TCA e exposto no
Acórdão n' 1977/"013 TCU, esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime
de preço unitário visto que os projetos elaboradns e devidamente documentados
Íàvorecem a quanLiÍ-icaçào com precisào dos serviçr,s relacionados no orçamento do
objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regi"ne de Empreitada por PREÇO
GLOBAL.

11.2. Obrigações do Contratânte

I I .2. I . Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante
legal;

I l.2.2.Verificar se a COI.ITRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e

com os parâmetroL; de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais
documentos que o ;ntegram;

I l.2.3.Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entr.:gues pela CONTRATADA, caso
não estiverem de acordo com o combinado;

I l.2.4.Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual
pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;

I 1.2.5.A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamenro mediante emissão da nota fiscal, por
parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

I1.3. Obrigações da Contrat rJa

ll.3.l.A fiscalização ex':rcida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qrralquer irregularidade, e na sua
ocorrência, não implica conesponsabilidade da CON'Í R.ATANTE ou de seus agentes e
prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93. com suas alterações);

I I .3.2. Durante a cxecução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada
da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social (GFIP) vinculada
à CEI, exceto quarr,lo houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada
ao CNPJ da CON'I RA1'ADA;

I l.3.3.Para emissão da O dem de Serviço, a CONTRÂTADA deveú apresentar:
a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilida,-e 'lécnica (RRT), de execução, co: seu devido recolhimento perante

os respectivos conselhos: Conselho Regional de lingenharia e Agronomia (CREA-
GO) e Conselho de Arquitetura e lJrbanisrno (CAU-GO), sendo que uma via será
anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização
e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo_imprimir_wêb&acao_origem=aNore_visualizaÍ&id_documento=21864480&infta_siste
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b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);
I l.3.4.Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,
salvo nos casos (rxcepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações
qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou
desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos ten,ros do § 3'do art. 65 da Lei n'8.666/93, e nos limites fixados no §2'
do referido artigo.

I 1.3.5.A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES
E CONSTRUÇÕES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Normativa
n'007/2017-GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos

processos licitatórios e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais.
É obrigação do(a) Fiscal da Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela

edificação j urisdicionada à SEDUC a exigência de:

I - Cópia atualizada do P'ograma de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da

empresa Contratada:

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da

CONTRATADA, que irào trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

III - Cópia aÍtalízada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa

contratada, quando houver menos de 20 trabalhadores na obra'

IV - Cópia atualizada do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da

empresa contratada, quando houver mais de 20 trabalhadores na obra;

V - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço

confinado, quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas

dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

VI - Cópias dos comprc 'antes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de

segurança em conformidar.le com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores

que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletrioidade (NR -10 Básico), máquinas

e equipamentos (NR - l2), trabalho em altura (NR 35) e outros:

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI

fomecidos aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à SEDUC;

httpsi//sei.go.gov.bí/sei/controlador.php?acao=d, cumento_imprimiÍ_web&acao_origem=aÍvore_visualizar&id-documento=2 Í 864480&inÍra_siste
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§ l" Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato

da assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela

edificação jurisdicionada à SEDLíC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público),
onde houver (Cciânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco)

dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos devorão ser fornecidos ao(à) Fiscal da

Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsáver pela edificação jurisdicionada à

SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das

Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos tlocumentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na

obra à disposiçào da fiscalizaçâo.

ll.3.6.Ainda consideranJo o estabelecido no Art. 5' da Instrução Normativa 07/2017-

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens,

conforme as exigências legais:

l - Formar sua Comissâo Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA
conforme determinações da NR-5 da Porta,Íia 3.214178:'

Il - Fomecer os Equipamer,'os de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito

estado de conservação e l,rncionamento. bem como, treinamento de uso adequado, guarda e

conservação e registro/cor.lrole de entrega dos mesmos, sendc o uso obrigatório por parte dos

empregados em áreas/ ativrdades de risco dentro do que deteniiina a NR-6, da Portaria 3.214/78

do MTE;

lll - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente

com seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC
(Contratante), bem como n..rs ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus emprr lgados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato,

para os quais os trabalhalores ainda não Íbram treinados, rntes do início da execução das

respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle

existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do folTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e sncaminhamento do seu empregado acidentado;

Vl - Providenciar as atuali,.ações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA

e PCMSO para as atividaci :s / serviços contratados;

https://sêi.go.gov.bÍ/sei/conlrolador.php?acao=doc!mento impÍimir web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&iníia_siste
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VII - Providenciar a elaborrção das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto
risco, tais como: trabalho e rr altura (NR 35), eletricidade §R-10 Básico e SEP quando aplicável)
máquinas e equipamentos .NR l2) e outros. conforme as Non"as Regulamentadoras do MTE.

11.3.7.8 de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)
Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC
(contratante), cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em

conformidade com a Instrução NormaÍivan" 00712017-GABlSEGPLAN, a contar da data
do início das ativitlades.

11.3.8.O(a) Fiscal da Ctbra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação
jurisdicionada à S;,DUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa

contratâda, quanto ro cumprimento das cláusulas contrÀtuais e da legislação vigente sobre

saúde e segurança no trabalho;

I I .3.9. O descumprimento, a qualquer tempo. das cláusulas contratuais ou da legislação referente

à saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão

contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à

falta por não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo

com a NorÍnas Rr:qularnentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais,

especialmente cas(r ocorra acidente de trabalho.

Obs.: Para esclarecimentos de er entuais dúvidas a respeito deste, a {,mpresa deverá entrar em contato

coln a Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na

Av. Anhanguera, , n' 1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP:74.643-110 - Goiânia - Goiás - FOI{E:
(62) 3201 -3067 I 320 t -3046 / 32C l -3 l 48 / 3201 -3 t 49 I 3201 -3 I 3 t.

Atençâo:

Os arquivos contendo os projeto: planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e memorial

descritivo estão disponíveis no si's: wrvrv.educacao.go.qov.br .

Superintendência de Infraestrutur:., em Goiânia. aos l9 dias do mês C: fevereiro de202l.

Eng. (livil: Geyson Tiago Rodrigues da Silva
Err1r. Civil I CREA: 1013848306/D-GO

'l ES Engenharia e Serviços Eireli

CNPJ: 26.278.01 9/000 I -98

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_l
ma
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ANEXO II-CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Tomada de Preços no 00112021

A Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coord. Regional de Ed. Cultura e Esporte de Jataí

Prezados Senhores.

_(nome da empresa)_. CNPJ/MF n.' . sediada (endereço completo)_, tendo examinado
o Edital, vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele
referidos.

Desta forma DECLARAMOS n r forma da Lei o que segue abaixo:

b) Que seu responsável, vistotiou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou,
conforme declaração de vistoria itssinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades
porventura existentes:

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual
pertinente a prestação de serviços. frente ao disposto na Resolução n' 071 do INSS.

c I ) O valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas
planilhas ONERADAS. ou. ret:nção de 3.5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que
determina o Art. 7', §6', da Lei r " 12.5461201I .

c2) A identificação da planilha de execuçào da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser
averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a empresa con.prove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para
efeito da retenção, o valor da mào-de-obra não será inferior a 5001, do valor da fatura emitida pela
CONTRATADA.

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores
de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata rdas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do
Termo de Sujeição do Edhal, cor rorme Anexo lll.
A documentação proposta para esta licitação constituirá em urít compromisso de nossa parte,
observadas as condições do Edital.

Localidade. aos....... dias de..................... 2021.

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs,: A falta de alguma das informa çôes deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da empresa

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=d..:umento_imprimir_web&acao_origem=ervoÍe_visualizar&id_documenlo=21864480&intra siste
ma Mt67

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidiide técnica apresentado em nossa
documentação para este edital, será. o Responsável Técnico/Legal rlue acompanhará a execução da
obra dispensando conforme cronograma Ílsico-financeiro e demais c ondições prevista nesta licitação
a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execuçâo dos serviços, caso
esta empresa seja a vencedora desta licitação;

\
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A (nome da empresa) _ está de ecordo com o Edital da Tomada de
Prcços no 000/2021-Conselho Es';olar. DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital. das disposições técnicas. rla Minuta Contratual, bem conro
de sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá p:la veracidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentar. e que fornecerá quaisquer informações e

documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações
fomecidas são satisfatórias e con ltas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) :ie acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela

Superintendência de Infraestrurra às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico
especializado e materiais neces:,ários. !- que tomará todas as medilas para assegurar um controle
adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o mc,o ambiente, sobre os usuários e

moradores vizinhos:

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantâmentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas

diversas fases:

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato. dos equipamentos necessários e relacionados

no(s) projeto(s). e que os mesmo! encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e .cr necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de

equipamento compatível com a rt rtureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria

de Estado da Educação sem ô ius de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo

compatível com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das ohras no prazo compatível conl o

cronograma fisico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa

jurídica e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

I I - Que cumprimos todas normits relativas à saúde e segurança no trabalho;

I :calidade. aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoajurídica, com poi.leres para tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informa çôes rleste anexo enseiará na INABILITAÇAO da pessoa

jurídica.

hnps://sêi.go.gov.br/sei/controladoÍ php?acao=d, aumento-imprimir-wê b&acao-origem=arvore / sualizar&id_documento=2 1 864480&infra-siste
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Prezados Senhores.

_(nome da pessoa jurídica)_. CNPJ/MF n." . sediada _(endereço completo)-. tendo

examinado o Edital, vem apresenlar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços

motivo do objeto da presente licitaçâo cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços dr;criminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa

proposta, cujo preço é de R$_r
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materia:s e equipamentos, mão de obra,

transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos,

enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços

discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha

orçamentária, quantitativos, memorial descritivo. projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de valid,lde da nossa proposta é de 120-Gento e viS!O-g!!3q consecutivos, a

contar da data de sua apresentaçiio. ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade, e ainda que as

variações de quantidades serão d:. nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de

5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico
Íinanceiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajusúveis pelo período de l2
(doze) meses.

Localidade.aos.......... dias de...................... de 2021

Tomada de Precos no:

Local:

E-mail:

Carimbo. nome e assinatura do rcsponsável Legal da pessoa jurídica. :om poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alsuma das informàçôes deste anexo enseig4!- na DESCLASSIFICAÇAO da

pggpgiurídica.
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acâo-oógem=arvore-visualizar&id-documênto=21864480&

).

\

Hora:Data Abertura:

CNPJ n'

Telefone:

CPF:

Raáo Social:

Endereco da Emoresa:

Fax

Nome do Resoonsável Lesal

End. Residencial:Oreão Exo.:RG:

CelFax:

ma

iníra_sistê
46t67
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ÂNEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços N' 001/2021

A COMISSÃO ESPECIAL DE ],ICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE JATAÍ

Processo no:

Nome da Emnresa:

Telefone:
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ANEXO V_ DECLARAÇAO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

TOMADA DE PREÇOS N'001/2021

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE JATAÍ

Declaro para os devidos fins, que ponador(a)

da Cédula de ldentidade n" . CPF n'

representantelegâldaempresa,inscritanoCNPJsob
nu _. tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão

executados os serviços. reÍ'erente à'fomada de Preços no 00012021, Processo n" 0000.0000.000.0000.

(Local e data)

Representante Técnico Legal

Obs.: A falta de alguma das iir fqlgqções deste anero enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO dâ
pessoa iurídica.

https
ma

://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=d. cumênto_imprimiÍ_web&acao_origem=aÍvore-visualizar&id-documento=218ô4480&infra-sisle
47t67

(com carimbo da pessoa jurídica)
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ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE PAREF;TESCO

Tomada de Preços no 00112021

A COMISSÃO DE LICITAI: ÀO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE

EDUCI {;ÀO. CIJLTURA E ESPORTE DE JATAi

(Nome da pessoa juríd ica ) , pessoajurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n

(nome),

. atravós de representante legal,

qualificar) inscrito no CPF/MF sob o no portador da RG no

DECLARA, [,.Ía todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em

seus quadros de empregados e e'l seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha

reta ou colateral, até o terceiro gra.r, ou por afinidade, até o segundo giau com os servidores, detentores

de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria de ): stado da Educação, que atuem

diretamente na realização do cert.lme e/ou na posterior formalizaçãc contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de alsu ma das informações deste anexo enseiârà na ABILITAÇÃo da pessoa

jurídica.

https://sei.go.gov.br/sei/controtador.php?âcao=d r )umento-imprimar-web&acao-origem=arvore visualizar&id-documênto=21864480&infra-;l;:e7

ma

(

\
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ANEXO VII _ DECLAITAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

TOMADA DE PI{EÇOS n' 001/2021

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO RECIONAL
DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DE JATAí

(\lppq1@_31apresa)-. --. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

através de representânte legal,

(nome), (qualificar)

portador da RG n'

. DECLARA, sob as penas da lei. que atenderá as Normas Regulamentadoras da

Portaria n" 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de

apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n' 007/2017-GABiSEGPLAN, de

25108117. conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

Local e Data

Obs.: A falta de alsuma das inform destc anexo ense iará na INABI LITAÇÃo da pessoa

jurídica.

hths://sei.go gov br/sêi/controlador php?acao=documento_imprimir_web&acao-oÍigem=arvoíe-visualizar&id-documento=21

CNPJ/MF sob o no

inscrito no CPF/MF sob o no

sisle

ma. 49t67

Carimbo, nome e assinatura do re.;oonsável Legal da pessoajurídica, com poderes para tal investidura.
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ANEXO VIII - DECLAfuI.ÇÃo pE coMpRoMISso pE t/.@ÇÂo FUTURA

(DEIXARNO EDITAL SOMENTE QUANDO NA PARCELA DE RELEVÂNCIA FOR
SUBESTAÇAO)

A empresa _ inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr. (a).

no e do CPF n'

porteldor (a) da Carteira de ldentidade

, DECLARA, prrra fins do disposto no Edital, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para

ser(em) responsável(is) técnico(s.1 da obra objeto da Tomada de Preço n'000/2021, conforme perfil

descrito nos Artigos 8" e 9'da Resolução 218/1973-CONFEA, caso a empresa resulte vencedora desta

licitação, apresentará contrato c,l serviço do profissional no ato da assinatura do contrato com o

Conselho Escolar.

l) Engenheiro(a) Eletricista

Local e data.

(Nome - ldentidade CPF e assinatura do representante legal)

https://sei.go.gov.br/sea/contíolador.php?acao=documento_imprimir-web&acao_origerÍr=arvore_'/isualizar&id-documento=21 *\.*:t
ma
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ANEXO VIII _ MINUTA CONTRATUAL
Contrato n.o 0oll202l, que celebram o Conselho da Coordenação
Regional de Educação, Cultura e Esporle de Jataí- e a EMPRESA

para ori fins que especiÍica, sob as condiçôes a

seguir descritas:

A COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÀO DE JATAÍ, POT iNtETMédiO dO CONSELHO DA
COORDENAÇAO REGIONAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE DE JATAI, CNPJ N.'
05.91 1.491/0001-46, pessoa jurídica de direito público intemo, representado neste ato pela(o)
Presidente...brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em .........,
inscrita no RG sob o n'....-GO, e no CPF sob o n" _, doravante denominada CONTRATANTE e

a Empresa....pessoa jurídica de direito privado. nesse ato representado(a) por (nome), portador da

RG n. --- e CPF N. ----- com seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em ......, Dâ.......

inscrita no CNPJ/N4F sob o no ......... Inscrição Estadual no ............ doravante denominada apenas

CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal no

8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, o Contrato n'.OOl /2021, conforme Edital
Tomada de Preços n.o 00112021 do Conselho da Coordenação Regional de Educaçâo, Cultura € Esporte de Jatai

Conselho, processo n.' 2021.0000.601.3538, sob o regime de execução empreitada por preço global,

mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui obieto do presente ajuste a conclusão de reforma/ampliação no Colégio Estadual São João,

na cidade de Aparecida do Rio Doce - GO, conforme Pro.ietos e toda a Documentação apresentada e

relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMÍNARES

SERVIÇOS EM TERRÁ

FUNDAÇÃO

ESTRUTURÁ

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ÍNSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS

ALVENARIAS

REVESTIMENTO DE PAREDES

ESQUADRIAS

REVESTIMENTO DE PISOS

COBERTURA

PINTURA

ADMINISTRÂçÀO

DIVERSOS

2 CLÁUSULASEGUNDA_DASOBRIGAÇOES

2.I DA CONTRATANTE:

2.1.1 Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2.I .l . I Acompanhar e Íiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao

Setor competente;

https://sei.go-9ov.br/sei/c.ontrolador.php?acâo=documento_imprimir-web&acao-oÍigem=arvore-visualÉar&id-documento=21864480&infra-siste
ma... 51/68

05t01t2021
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2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

2.1.1.4 Proporcionar todas as Í'acilidades para que a contratada po:isa desempenhar seus trabalhos
dentro das normas do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os
tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos
prazos legais.

2.1 .l .6 Caberá à CONTRATAN'| J, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem
como a coordenação. supervisâ,r e fiscalização dos trabalhos ob eto deste instrumento e, ainda,
fomecer. à CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços
licitados.

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer
parte da obra. sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com
imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em

desacordo com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal n" 8.666, de
21t06193.

2.1.1.8 Reter o último pagamcnto em aÍé 5í'/o do valor global da obra até sanadas todas as

irregularidades constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega

da obra aos beneficiários.

2.1 . I .9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual 19.7 54117 , para fins de assinatura

de contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no

mesmo.

2.2. I Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no tldital, no Projeto Básico e demais

Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1 .l Executar regularrnente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do

objeto desta contrataçào, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo

fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamentel

2.2.1.2 
^ 

CONTRATADA se oirriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de

primeira qualidade, obedecendo. igorcsamente. aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos

httpsi//sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_amprimir_web&acao-origem=arvore_visualÉar&kl-documento=21
mã

iníra siste
5216?

2.1.1.3 Designar um servidor re:ponsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado
no Setor responsável.

2.2 DA CON'I'RATADA:
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pela CONTRATANTE e às mo:lificacões propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a
execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais
admitidas na execução do presente instrumento:

2.2.1 .4 Responder pelos danos de qualquer natureza. inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros
que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razÁo de ação ou omissão de prepostos da
CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir.

2.2.1.5 ii expressamente vedarru à subcontratâção do valor totâl do contrâto. Poderá haver a
subcontratação parcial, até o I 'nite de 307. (trinta por cento) do valor total do contrato, desde
que haja expressa autorização rta Autoridade Competente d€stâ Pasta. Adicionalmente deve ser
apresentada a documentaçào de regularidade fiscal e trabalhist3, e, o contrâto Íirmado entre a

adjudicatária e â empresa subcontratada, conforme item 6.4 do r,dital.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo
gerenciamento central izado da subcontratação.

2.2.1 .5.2 A subcontratação parciai ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são

a)

b)

2.2.1.6 Manter durante a execul:ão do contrato. todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Ainda nos l'asos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar
os documentos que comprovem : r,a regularidade. consoante ptevisão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinaturi: do contrato documento comprot':itório de inexistência de débito
relativo às contribuições sociais, na forma da Lei N" 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da
proposta.

2.2.1 .8 A CONTRATADA deverá manter preposto. com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.?..1.9 A CONTRATADA é resi''onsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável
pelo seguro de responsabilidade ivil e danos contra terceiros.

: ITENS QUE CONSTAM NO PROJETO BÁSICO

2.2.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acbrdo com a legislação pertinente
e aprovação da CONTRATANTE.

httpsJ/sêi.go.gov.br/sêi/controlador.php?acao=doqrmento_imprimir_web&acao_origem=arvoÍê_visualizaÍ&U_documento=218&1480&infta-siste
ma.. 

\ 
5u67

U
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2.2.1 .l I Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá procedcr a limpeza do canteiro da obra.

2.2.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

2.2.1 .13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas

responsabi I idades contratuais.

2.2.1.14 Emitir notas fiscais coni a discriminação completa do objeto e a indicação do no da Tomada

de Preços, n" do Processo Administrativo e, Contrato a que se referenr, sob pena das mesmas não serem

atestadas.

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota
de Empenho. da Ordem de Serviço ou F'omecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das

mesmas nos setores competentes desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem

como estrita obediência às prescriçôes e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão

considerados como parte integrante do presente contrato'

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de servir-ios placas alusivas à obra, com

dimensões. dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, iro seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra" sem

qualquer ônus para o mesmo ca:io essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou

em dêsacordo com as norÍnas, eslrecificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do

art. 69. da Lei Federal n' 8.666/9 -1.

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter. obrigatoriamente, profissional habilitado na execução

de serviços de modalidade elétrica. quando houver "INST. ELEI./SUBESTAÇ4O", os serviços

deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes nJ Decreto Federal n. 90.922185,

Resolução n.218173 e Resoluçào n. l0l0/2005.

2.6.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar por meio de Contrato

de Serviço do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2.7 A CONTRATADA é resp.rnsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de

modalidade elétrica. quando hot "er "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados

de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569133; Decreto Federal n.

90.922185, Resolução n.218173 e Resolução n. l0l0/2005.

2.8 Em atendimento a Instrução Nôrmàtiya n' 00712017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre

os procedimentos e requisitos mínimos â serem seguidos nos contratos de terceirização dos

serviços realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=dccumento-imprimir_web&acao-origem=ârvo.e-visualizar&id-documento=2186'1480&inIra-sisle
ma... 51167

\
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I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes
da NR-7da PoÍaria 3.214178 - MTE:

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizad:s de todos os empregados que

desempenharão suas funções nas dependências do Orgão, nos moldes da NR-7 da Portaria3.2l4178
- MTE;

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Ponaria

3.214/78 -MTE;

lV - Cópia do Programa de Corrdições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção
(PCMAT),nos moldes da l.R-18 da Portaria 3.214178 do MTE, sempre que as atividades

contratadas incluírem a exr r:ução de serviços de construção, demoliçâo e/ou reforma, que

envolverem 20 ou mais emprcgados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra
forma de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação

das Ordens de Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme
exigências da NR 0l do MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

VI - Cópias dos comprovantes (.:ertificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança

em conformidade com as 'lormas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que

desenvolverem atividades dr alto risco. tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando

aplicável), máquinas e equipirmentos (NR l2). espaço confinado 0{R 33), trabalho em altura §R
35) e outrosl

vll- cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI

fornecidos aos trabalhadores. conforme exigências Ca NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de Inl'ormações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os

produtos químicos utilizados ,tela Empresa Contratada nas dependências do Orgão Contratante.

2.8.1 Os documentos aos quais ]e referem os incisos deste artigo cievem ser fornecidos, em até 20

(vinte) dias após a assinatura do contrato. ao contratante, que os eticaminhará imediatamente ao seu

Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (StiSMT Público) para avaliação e

validação por meio de parecer técnico, quanto ao atendimenlo das exigências das Normas

Regulamentadoras do MTE, no prazo de até l0 (dez) dias após o rectbimento dos documentos.

2.8.2 Não havendo SESMT Público no Orgão contratante, os documentos a que se referem os incisos

deste artigo devem ser encaminl ados à Gerôncia de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para

avaliação e validação.

https:
ma.._

//sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=d i iumento_imprimir_web&acao_origeÍn=arvore-vasualÚar&ftr-documênto=2186,1480&i nfra_siste
55/67

Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho. a empresâ Contratada deverá
fornecer ao Orgão Contratante:

\
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VI

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridrde e/ou Periculosidade conforme

NR-I5 eNR-I6 da Portaria 3.2i4/78 - MTE

VIII - Providenciar a elaboracão do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os

empregados que desempenhan, atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

2.9 Ainda. em observância ao que dispõe o artigo 3'da Instrução Normativa n" 00712017

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as

exigências legais:

- Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
(SESMT),conforme determinações da NR-4 da Portaria 3.214/78 ou conforme necessidade

detectada pelo SESMT Públiro, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da

renovaçooE3o ou aditivo do ccÍrtrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

II - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) conforme determinações daNR-
5da

Portaria 3.214178

2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante,
mediante a apresentação de pare.:r favorável emitido pelo SESMT Público do Orgão contratante ou
pelo Orgào Gestor da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

lll- Fomecer os Equipamentos de Proteção tndividual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado

de conservação e funcionamento, bem como. treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em

áréas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Porlaria 3.214/78 do MTE;

IV - Registrar a Comunicaçãc, de Acidente de Trabalho.(CAT) na ocorrência de qualquer acidente

com seui empregados nas dependências ou a serviço do Orgão Coritratante, bem como nos ocorridos

nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os

quais os trabalhadores ainda não Í'oram treinados, antes do início da execução das respectivas

atividades, quanto aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento

às Normas Regulamentadoras ,lo
MTE;

- Responsabilizar-se pelo a;endimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo

necessário, solicitar o auxílio do órgão contratantei

IX - Providenciar as atualiza,.ões, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA

e/ou PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados,

httss://sei.go.gov.bÍ/sei/controlâdor.php?acâo=documenlo-imprimií-wêb&acao-origem=arvo.e-visualkâr&ir-documento=2í8&180&infra-siste
ma... 56/67
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X - Providenciar a elaboração da.; documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco.
tais como: trabalho em altura 1NR 35). espaço confinado (NR 3l), eletricidade §R-10 Básico e

SEP quando aplicável). máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas
Regulamentadoras do MTE;

XI

2.g.1 E de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Orgão

contratante ou, quando não hou er, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos

incisos deste artigo. no prazo ntáximo de 60 (dias) dias após o lnício da execução dos serviços

contratados pelo Orgão e anualmente, a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo

de 60 (sessenta dias) antes do final do contrato, caso seja inferior a um ano.

3.CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇOECONDIÇOESDEPAGAMENTOE
REAJUSTAMENTO

3.I DO PAGAMEN'IO:

3.1 .l Pelos serviços executados â contÍatada receberá da CONTRATANTE R$'..""""'
(.... ......... ........ ..................1 que serão pagos à CONTITATADA de acordo com o cronograma fisico-

Ànanceiro. a contar da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a

apresentação da Fatura devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato,

a'descriçáo individualizada dos serviços prestados com os respectivos valores unitiírio e total, bem

como a ápresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

e, a prová de Regúlaridade Fiscal. Trabalhista. Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas,

3.1.2 No caso de eventual atrasrt Ce pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se

índices econômicos oficiais. de a.:ordo com as normas legais e de mercado, INPC (lndice Nacional de

preço ao consumidor, da Funda;ào lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística IRGE, e na falta

desie, será aplicado o IGPM (Ín:lice Geral de Preços de mercado), rla Fundação Cetúlio Vargas, ou

ainda. de coníonnidade com o índice especílico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de

valor dos serviços, no período.

3.1.3 O Contratante pagará. à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições

mensais, sendo que ai fáturas deverão ser apresentadas com oS seguintes documentos anexados:

inclusive a do município onde os serviços serâo prestados.

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitidt; pela Íiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade jur'to ao Fundo de Carantia por Tempi' de Serviço (FGTS);

3. 1.3.3 Certidão Negativa de Débito do ISS. referente ao

a ser prestados ou executados.

htlpsJ/sêi.go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=documento-imprimir-web&acao-
ma-..

municipio onde as obras ou serviços

origem=âÍvore_visualizar&id_documento=2 1 8644

venham

80&infra_siste
57t67

- Apresentar ao SESMT Público do Orgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde

Ocupacional (ASO)dos empregados em atividade.
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3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente
recolhida e respectiva folha de pagamento:

3.1.3.6 Declaração Contábil - A irmando que a Empresa estii em situação regular e que os serviços
referentes à fatura apresentada er.lão contabilizados.

3.1.3.9 No caso das obrigações slrem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos
que comprovem a sua regularida Ie tiscal.

3.2 Para o pagamento da l'medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no
item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs)
referentes aos serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO:

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l (um) ano, contado a partir da data de
apresentação do orçamento a que a proposta se referir. conforme definido no item 14.8 do Edital.
3.4.2 Após o período de 0 | (um) ano. as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional
do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte formula;

M:V(lilo)
Or,de:

M - Valor reajustado das parcela , remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas renlânescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a
que a proposta se referir.
Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta sc referir.

https://§ei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=d - ::umento_imprimir_web&acao_oígem=arvoÍe_visualizar&il_documento=21864480&iníÍa_siste
ma... 58/67

3. i .3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informaçtics à Previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do
Edital.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quem rle direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens
3.1.3.1 a 3.1.3.7, deste instrumerrto. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o
pruzo de 30 (trinta) dias para pa!.imento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

\
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em

RS _. A classificação destas rlespesas dar-se-á da seguinte forma:

Sequencial:204 DOTAÇAO ORÇ,{]IIE\TARIA

Descrição Denominaçâo

2401 GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

Funçào I ) EDU.,AÇAO

Subfunção 362 ENSi,\O MEDIO

I 008 EDUCAÇÀO QUE QUEREMOS

Ação

Grupo de

Despesa
04

F onte l0t)

Modalidade
Aplicação

90

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,

consignadas nos respéctivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a

up.".ãnta., no início de cada exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo

necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar.

5. CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA fRORROGAÇÃO

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela CONTRATANTE. suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência

contratual. que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra..

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidirs na licitação.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=dúcumênto_imprimir-web&acao-origem=arvore-vrsualizar&id-documento=21864480&infÍa-siste
ma-.. 59/68

Código

Unidadc

Orçamentária

Programa

20r3
CONSTRUÇÀO. AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE

T]NIDADES ESCOLARES E

INVt.-5TIMENTOS

RECEITAS ORDINÁRIAS

APLICAÇÔES DIRETAS
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s.3 PRORROGAÇÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado. por meio de termo aditivo, de acordo com a
necessidade da contratante, a Lei Federal n'8.666/93 e a legislação pertinente.

6.1 A fiscalização de todas asi fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela

Superintendência de lnfraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o íornec.mentt'r e manutenção de um DIÁRiO DE OBRA permanentemente

disponível para lançamenlos no local da obra, sendo que. a sua maliutenção, aquisição e guarda é de

inteira responsabilidade da licitante. a qual deverá obedecer ao artigo 4' § 4"; artigo 5'parágrafo único;

artigo 80 inciso l', 2' e 3'da Resolução n' I .024, de 2l de agosto de :2009, CONFEA.

6.3 As observações. dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização

dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de

Obra. e, aquela se obriga a dar cii,ncia dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu

Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigi.ltórias sobre os serviços em andamento e os programados, a

CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra. sempre que surgirem quaisquer improvisações,

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes. ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso. também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade

de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoriamente regis :ldo no "Diário de Obra":

6.5.'I PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1 .2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalizaçà'rl

6.5. I .4 As datas de conclusão de ;tapas caracterizadas de acordo coí! t o cronograma aprovado;

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FTSCALIZAÇÃO

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

htFs://sêi.go.gov.br/sêi/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acâo-origem=aÍvore-vÉualizar&id-documento=21864480&infra-giste
ma... 6.,G7
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6.5.1 .6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5. 1 .7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço:

6.5. | .8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PEL A. FISCALIZA Ç ÃO :

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens ó.5.1.1 e 6.5.1.2 anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo

e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas 16,çadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência

simultânea para a autoridade supcrior:

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho

da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providêircias para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observaçr,is cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO

7.1 para a execução do contrato. o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor

competente da SEDUC;

7.2 A contratada só poderá execur,:r os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTR,\TADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à

contratada im epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao

pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra'

7.4 Após o início da obra o Diário nào poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

https://sei.g; gov.br/sei/contÍotador.php?acao=d. ürmentro-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualüar&il-docrrmento=rt*V-t"f,

\
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7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a

especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 Poderá o CONTRATANTE. a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma

realizada pela contratada, sem (lialquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com

imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as norÍÍrls, especificações ou com as

determinações pré-estabelec idas no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado

pela fiscalização. nos termos do art. 69 da Lei Federal n" 8666/93 e as normas da Lei n'8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações

Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 Por se tratar de contrataçâJ em regime de execução empreitada por preço global' não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos

ôasos excepcionais e devidamente justificados. oriundos de alterações qualitativas, que nâo

conÍigurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da

CONÍRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3'do art. 65 da Lei Federal

n'. 8.666/93. e nos limites fixados no §2" do referido artigo'

9 CLÁUSULA NONA - DA RIiSCISÁO

IO CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Este instrumento poderá ser r;scindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração,

com observância ao aÍÍ.77 da Lei Federal n' 8.666/93, em atenção zio art. 55, IX da mesma norma:

por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados tros incisos I a Xll e XVll, do art.

78 da Lei Federal no 8.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e

sem prejuízo das penalidades pertinentes. aplicando quando cabível, o disposto no § 2'do aÍÍ- 79 da

Lei Éederal n" S.6OOlq:. O deicumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato,

assim como a execução do ser obleto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e

Condições, dará direito à CONI'RATANTE de rescindi-lo, mediante notificação expressa, sem que

caiba à CONTRATADA qualq',er direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao

fomecimento realizado, desde qi.,: estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a

defesa prévia;

Por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a Administração;

Judicialmente. nos termos da legislação;

l0.l A recusa injustificada do e.,ljudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, denúo do prazo estliielecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida. sujeitando-,, às penalidades legalmente estabelecidas'

https://sei-go.9ov.br/sei/controlador.php?acâo=d-rcumento-imprimir-web&acao-origem=arvore /isualizaí&id-documento=218&1480&int'a §iste

mâ
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10.2 Pelo atraso injustificado na execuçâo do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - lO% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudrcatário em firmar o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados dâ data

de sua convocação;

II - 0.3% (três décimos por t:ento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não

cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por ccnto) sobre o valor da parte do forn;r:imento ou serviço nâo realizado

ou sobre aparte da etapa do cronograma fisico de obras não cu.nprida, por dia subsequente ao

trigésimo.

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolh'Ja no prazo márimo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação en' iada pela Secretaria de Estado de Educação'

I 0.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Conhatada, na

ioãna da lei, respeitados os principios da ampla defesa e do contradi.ório'

10.5 As multas e outras sanÇôes aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente j ustificado.

10.6 Pela inexecução total oup.Ícial do objeto da licitação, a depender da gravidade do. ato praticado,

a Administração póderá optar peta aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87

da Lei Federal n' 8.666/93.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos . .risos l, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666193 poderào ser

apiicadas juntamente com a do i: ciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

ràspectivo processo, no prazo de i (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado de Educação. facultada a defesa do interessado no respectivo

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprim'r-web&âcao-oíigem =ervoÍe vrsualizar&id documento=21 86it480&inÍra-siste

ma
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processo, no prazo de l0 (dez) dlas da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

1doisl anos de sua aplicação.

lg.lOEm qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

I l. I O recebimento dos serviç rs será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após

verificação da sua perfeita execu;ão, da seguinte forma:

ILl.l Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado. assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da

contratada.

I l. I .2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediant<; termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de observação, ou vistorla que comprove a adequação do objeto aos terTnos contratuais,

àbservado o disposto no art. 69 la Lei Federal n'8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações

previstas no art. 69, será contadc 'lovo prazo. após os ajustes necessários.

12 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA CONCILIAÇÃO T ITTONçÃO

13 CLÁUSULA DECIMA TE]?.CEIRA - DA CLÁUSULA COI\{PROMISSóRIA

l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento

público ou procedimeÁto congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão,

no tocante áos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.307,

de 23 de setembro de t996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018, elegendo-

se desde iá oara o seu iulgamentc a cÂMARA DE CONCILIAÇÃo. rrreoleçÃo E ARBITRAGEM

oe noúlNtsrnaÇÂo'EsrnpuAL (CCMA), ourorgando a esta os poderes para indicar os árbitros

e renunciando expreisamente àj u:isdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos,

consoante instrumento em Anexu'

14 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO REGISTRO

14.l O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n' 5.194, de

| 4l l2l 66 e resolução 425, de | 8l l2l I 998' do CONFEA.

https://sei.go.gov.br/sei/contíolador.php?acao=dÍ cumento-impnmir-web&acao-oíigem=aruore-visualizar&ll-doqlmento=2
ma.

864480&i nfía_siste
64i67

I1 CLÁUSULA DECIMA PRII!(EIRA DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas

à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem

da Administração Estádual (CChtA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complementar Estadual no 144, i: 24 de julho de 201 8.
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I5 CLÁUSULA DECTMA TERCEIRA _ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais
utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos. a partir do recebimento da obra pelo Setor
competente desta Pasta.

I6 CLÁUSULA DECIMA QU.IRTA_ DA PUBLICAÇÃO

l6.l O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na irnprensa oficial. dentro do prazo

descrito no aíigo 6l . parágrafo único. da Lei Federal n' 8.666193. a contar da data da sua assinatura.

I7 CLÁUSULA DECTMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO

l7.l Este contrato guarda conf'orrnidade com o Edital de Tomada de Preços n'000/2021, vinculando-

se ao Processo n' 0000.0000.000.1-'000 e proposta da Contratada'

IE CLÁUSULA DECIMA SE)iTA _ DO FORO

I 8. I O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca

de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas

contratuais e pelos pieceitos de. Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da

Teoria Geral dôs Contratos e as crisposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII,
da Lei Federal n'8.666, de 2l d', iunho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em

02 (duas) vias de igual teor. na piesença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO ESCOLAR , 9m ****+*, aos _- dias do mês de de 2021

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA:

hitps/s€i.go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=d I :umento_imprimir-web&acâo-origem=ârvore-visualizar&il-do€ument*rrt*lt* _siste
65/67
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l- Nome: RG: CPF:

2- Nome: RG: (.PF:

ANEXO I DA CONCILIAÇÁO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada'r ele, no tocante a direitos parimoniais disponíveis, e que não seja

dirimida amigavelmente ent í: as partes (precedida da realízação de tentativa de conciliação ou

mediação), deverá ser resolr ida de forma definitiva por arbitr.lgem, nos termos das normas de

regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMTNISTRAÇÃO ESra,OUe,l (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, VCOIEçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ir rpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se

dará na forma do art. l4 da Lei (iomplementar Estadual n' I 14, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo

da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍrnas integrantes do ordenamento

jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arb.tral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento

Intemo) da CÂMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIA(]ÃO E ARBITRAGEM DA

ADMTNISTRAÇÀO p,staoueL

(ccMA). na Lei no 9.307. de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, na

Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n'13.800' de 18 de

.ianeiro de 2001, constituindo a s€ntença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de rrcesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

procuradoria Geral do Estad r, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

https://sea.go.gov.bÍ/sei/contÍolador.php?acao=documento-imprimir-u/eb&acâo-orig
m.l...

em=ârvore_risualizar&id-documento=2 1 86,1480&infía _sisle
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8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentcnça arbiral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes

deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CoNCILIAÇÃ0, MEDhÇÃo E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR em ******. aos dias do mês de de 2021

Presidente do Conselho Escolar

CONTRÂTADA:

Goiânia, 05 de janeiro de 2021 .

§ei Documenlo assinadt eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LAGO Gerente em05l0ll202l,
às 10: I 5, conforme r rt. 2o. § 2', III. 'b', da Lei 17 .03912010 e art. 3"8, l, do Decreto no 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei. go. gov. br/sei./controlador-externo.php?
acao=documento-conferir&id-oÍgâo-acesso-externo=1 rnformando o código verificador

000017565638 e o código CRC 7l lADl['I.

cERENCIA DE LTCITAÇÃO

QUiNTA AVENIDA, QD. 71, N" 2l ) - SETOR LESTE VILA NOVA - CEP 74.643-030 - GOIÂNIA - GO.
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Referência: Processo n' 202000006056995 sEI 000017565638
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CONTRATANTE:


